
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1831143 - SP (2019/0236373-8)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : BRIGIDA DE FATIMA TOBAL 

ADVOGADOS : HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA  - SP279986 

    JULIANO KELLER DO VALLE  - SP302568 

AGRAVADO  : BRADESCO SEGUROS S/A 

ADVOGADOS : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO  - SP031464 

    ANA RITA DOS REIS PETRAROLI  - SP130291 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. AÇÃO 

DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 7º DO 

CPC/2015.  INOVAÇÃO RECURSAL. REVISÃO DAS CONCLUSÕES ESTADUAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS E DO REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 

SÚMULAS 5 E 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO.

1 .  A alegação de ofensa ao art. 7º do Código de Processo Civil de 2015 somente foi trazida nas 

razões do recurso especial, constituindo indevida inovação recursal, o que torna inviável a 

análise do pleito ante a configuração da preclusão consumativa. 

2 . A revisão das conclusões estaduais demandaria a interpretação de cláusulas contratuais e o 

revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, providências inviáveis no âmbito do recurso 

especial, ante os óbices das Súmulas 5 e 7/STJ. 

3 . A análise do dissídio jurisprudencial fica prejudicada em razão da aplicação da Súmula  

7/STJ, porquanto não é possível encontrar similitude fática entre o acórdão combatido e os 

arestos paradigmas, uma vez que as suas conclusões díspares ocorreram não em virtude de 

entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas sim de fundamentações baseadas 

em fatos, provas e circunstâncias específicas de cada processo. 

4. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.

5. Agravo interno desprovido. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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